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A decisão monocrática do relator que nega pedido de gratuidade de Justiça na apelação pode ser impugnada pela via do
agravo interno (artigo 1.021 do Código de Processo Civil — CPC), não sendo exigido o pagamento do preparo do recurso
enquanto o indeferimento do benefício não for confirmado pelo órgão colegiado.

STJ

STJ decide que apelo por justiça gratuita tem natureza interlocutória 

Com essa fundamentação, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que uma correntista que processou um
banco e pediu a isenção dos custos do processo não é obrigada a arcar com os valores antes da decisão colegiada sobre a
gratuidade, como foi determinado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP)

Na Corte de segundo grau, o relator da apelação negou o pedido de Justiça gratuita e fixou prazo para o recolhimento do
preparo, sob pena de o recurso ser considerado deserto — abandono do processo devido ao não recolhimento das custas
no prazo estipulado. 

Para o TJ-SP, o ato jurisdicional que indefere a Justiça gratuita tem natureza de despacho e, por isso, não é sujeito a
recurso, de modo que seria possível reconhecer a deserção logo depois de transcorrido o prazo para fazer o pagamento
pelos custos do processo.

A relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o ato jurisdicional que acolhe ou rejeita o pedido de
gratuidade de justiça tem natureza de decisão interlocutória — pronunciamento judicial que decide um só aspecto do
processo. 

A ministra lembrou que o artigo 101 do CPC prevê que a decisão do juízo de primeiro grau que indefere a gratuidade ou
revoga a sua concessão é atacável por agravo de instrumento, exceto quando a questão for resolvida na sentença, contra a
qual cabe apelação. O dispositivo, contudo, não faz menção ao caso de negativa do benefício por decisão do relator em
segunda instância.

"Nessa circunstância, por se tratar de ato judicial de cunho decisório, o recurso cabível seguirá a lógica do sistema. Vale
dizer, se a decisão for monocrática, caberá agravo interno (artigo 1.021 do CPC); se se tratar de acórdão, o recurso cabível
será o recurso especial ou extraordinário (artigo 1.029 do CPC)", concluiu a relatora.

Em relação ao recolhimento prévio do preparo, Nancy Andrighi citou precedentes do STJ (entre eles, o EAREsp 745.388)
no sentido de que, se o recurso é interposto contra decisão ou acórdão no qual se discute a justiça gratuita, não é razoável
exigir do recorrente que faça o depósito como condição para o Judiciário debater o tema.
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Para a ministra, o mesmo raciocínio deve ser aplicado no caso em que o relator nega o requerimento de gratuidade e
contra essa decisão é interposto o agravo interno. Segundo ela, não seria lógico exigir que a parte realizasse o
recolhimento do preparo, sob pena de deserção, antes de haver decisão colegiada sobre a concessão ou não do benefício.

"Essa solução é a que melhor atende o direito fundamental de acesso à justiça aos economicamente hipossuficientes,
assegurando-se ao jurisdicionado o direito de realizar o preparo somente após pronunciamento colegiado. Essa
dissertação, inclusive, guarda harmonia com o princípio da primazia do mérito", concluiu a ministra ao reconhecer o
direito de a parte interpor o agravo interno e, por consequência, cassar o acórdão que não conheceu da apelação pela
deserção. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.

Clique aqui para ler o acórdão
REsp 2.087.484

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-nov-01/cabe-agravo-decisao-relator-nega-isencao-custas/
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